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ii ' A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Fica autorizada a prestação

de serviços particulares remunerados pelos diferentes órgãos do Poder Exe-

tutivo do Estado de São Paulo.

Artigo 29 - As receitas advindas aos Or

gãos pelo disposto no artigo anterior serão objeto anual de prestação de

cóntas à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo e somente poderão '

ter utilizadas desde que revertam em benefício do próprio ôrgão gerador da

mesma.

Artigo 39 - Fica mantidá a prestação de

serviço eminentemente público e,na data desta lei, realizado sem ônus para

o usuário.

Artigo 49 - O Poder Executivo regulamen

tarã esta lei no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a par-

tir da data de sua publicação, zelando, especialmente, para definição da

abrangência dos serviços que poderão ser prestados mediante remuneração e

as que devem ser mantidos gratuitos à população.
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Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, convém alertar, em especial,

os membros das doútas Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Or-

camento, que não estamos apresentando um projeto de lei inconstitucional ou ,

ainda, que gerarã despesas aos órgãos públicos. Pelo contrário: ao autorizar

o Executivo, tão-somente fica a critério deste a decisão ou não de aplicá-lo

e ao propor a cobrança de certos serviços públicos, têm-sereceitas e não des -

pesas.

Convêm, inclusive, alertar que nossa pro -—

poa já vem , na prática, sendo adotada pro alguns ôrgãos públicos. E & sobre

essa experiência que pretendemos justificar nossa iniciativa.

Recentemente, no dia 7 de novembro último,

o jornal FOLHA DE S.PAULO, na sua página 3-6, trouxe a seguinte noticia: " HC

vai atender convênios e particulares ". Dizia O primeiro parâgrafo da mesma :

" O Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo estã abrindo suas por-

tás para convênios de saúde e pacientes particulares. A intenção & arrecadar

cérca de R$ 60 milhões ao ano para investimentos em salários, infra-estrutura

e pesquisa."

Ao longo da matéria, tomamos conhecimento

que o Incor-Instituto do Coração, hã dez anos iniciado, conta, hoje, com 50%

de sua receíta oriunda de empresas e particulares.

Ora & evidente que esse tipo de parceria



é salutar. Não se trata de lotearmos o Estado, ou seus órgãos, dentro de uma

desvairada visão neoliberal. Na verdade, queremos, com a nossa iniciativa Ê

gerarmos uma fonte de receitas nos órgãos públicos, que a semelhança do HC

ie do seu Instituto do Coração, na essência, reverte-se em benefício dos mais

carentes.

Assim, diante do exposto, contamos com o

Apoio de nossos nobres pares para aprovação deste Projeto de lei.

Sala das Sessões, em / / "
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO, N.o 801/99.
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